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PORTARIA N” 1304/2024

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA NATALIA DE SANTANA

FONSECA. E DÉ OUTRAS PRO\ IDÊNClAS.

SERCIO lATZ BORCil S Pfdeiio Municipcil Jc Iporã.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ü (lisposlo no An. .U. A' íhi l.ci n".
o ülcsluilo Medico:

-S35 2006:(0

h)

RESOLXE:

I - Conceder, no 29 de Julho de 2024. 01 (uin) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora NATALIA DE SANTANA

FONSECA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n'". 14.189.250-9 -
SSI*'PR. e inscrito no CPF/MF sob n” 096.224.599-27. residente e domiciliada nesta cidade e

carüo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICOcomarca de Iporà. Estado do Paraná, no
NÍVEL I. nomeada atraxés da Portaria iC’. 395'2021 de 23 de abril de 2021. lotada na Secretaria

de Assistência á Saúde,

Registre-se,
Piib!iqiie-se, e

C umpra-se.

Iporã-(PR). 29 de julho de 2024
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Paniná . 30 de Julho de 2024 ● Diário Olkial dos Munieipios do Paraná ● ANO Xm I N"3Ü77

Autorizar a Vereadora KUSABHIK PAI 1..A BAKBOSA

■MOMORO. brasileiriL casada, protcssora. \'ereadora desie

0 iiiesiado Médico;

l-cgislativo Municipal. Matricula 45. Portadora da tcdula dc
íde'midade RG N" 2. 156.31 l-ü/SSP PR e inscrita no GPi- Ml-, N"
428.021 .050-49. residente e domiciliada á A\cnida .loào XXI II. iV'

1005. nesta Cidade e Comarca de Iporã. Kstado do Paraná, a \iajar á
Cidade de Foz do Iguaçu, listado do Paraná, com o \ciculo marca
Chcvrolet/COBAl.T 1 .8. 1.17.. l-l.FX. Ano c .Modelo 2015. de
propriedade da Câmara Municipal dc Iporã. condicionado à
apresentação da C\H-Carteira Nacional de l lahiliiaçào devidamente
regularizada junto ao Departamento de Irânsito. com saida no dia 30
de julho de 2024 e retorno no dia 02 de agosto de 2024. com 03 (três)
diárias, no valor de RS 815.00 (oitocentos e quinze reais) cada uma.
perlíizendo-se assim o valor total de R$ 2.445.00 (dois mil.
quatrocentos e quarenta e cinco reais), para participar do Curso:
"REVISÀÜ E ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
E REGIMENTO INTERNO PARA O BOM DESEMPENHO DA
VEREANÇA E DAS ASSESSORIAS- INOVAÇÕES
NORMATIVAS APUCADAS E SUA COMPA IIBII.IZAÇÂO
COM O ORDENAMENTO JURÍDICO LOCAL,"

RLSOI.M:;

I - Conceder, no dia 25 de julho de 2024. U (meio) período de
AFASIAMEMO POR MOIINO DE DOENÇA a Servidora
BRKHD.A BRI rO COS l .-V. brasileira, solteirtu portadora da Cédula
de Identidade RG iV‘, ll).405.083-2 ● SSP.^PR. e inscrita no CPF/MF
sob ir’. 072.918.739-08. residente e domiciliada nesta cidade e

(.omarca dc Iporã. IXiado do Paraná, no Cargo de .AGENIE
(OMIM I.ÁRIO l)K .SAÚDE - SANBRA. nomeada através da
Portaria n''. 278/2021. de 10 de março de 2021. lotada na Secretaria de
.Assistência à Saúde.

11 - Reiroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de julho de
2024.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

O Curso será Promovido pola F-mpresa: l .G-.ASSLSSORI.A.
TRl-;iNAMHNI'OS F. PlíSQLdSA I.TDA.. e que será realizado no
Auditório do HOTEL FOZ PRESIDEN IF; II. Rua Marechal Floriano

Pei.NOlo. n'' 1851. Centro, na Cidade de Foz. do Iguaçu. F.stado do
Paraná.

ipv>rà-(PR). 26 de julho dc 2024.

SF.RGK) LUZ BORGES

Prefeitt» Municipal
E’ublÍcado por:

Rosane Silva Dos Santos
Código ldentiflcador:E38üADACApós a conclusão da viagem, conibrme o artigo 281 da Resolução iC

002/2023. de 21 12/2023. "O beneficiário da diária, ao linal da
missão, deverá apresentar dentro do pra/o de no máximo 5 (cinco)
dicus após 0 retorno, atestado ou certilleavio v|uc comprove a
participação no evento que motivou a v iagem ou outro dvreumento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino".

(,()\ ER\0 Ml M( IPAL- («ABINE I E 1)0 PREFEITO
POR FARIA N ’ 1304/2024

cun(.i:di:. ai-asfami-.n tu por müi ivü de doença a
SERVIDORA N.AIAUA DI-: S.ANTANA FONSECA. E DÉ

Art, 281... OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

{jP’ A omissão da não apresentação da documentação acima, implicará
no desconto em folha de pagamento do valor recebido.

(...) 0 disposio iin An. 34. § 4"da Lei n° S35'2006:
II aleslado Médico:

As despesas de locomoção (comhustivcl. peças c ticcssórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobalórios
respectivos.

RESOIA E:

Conceder, no 29 de julho de 2024. 01 (um) dia de
AI ASI AMEMO FOR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
NA I ALIA DE SAM ANA EONSEC .\

I

brasileira, solteira,
A autorização foi concedida, haja vista a maniléstação da Vereadora
conforme o protocolo interno.

portaviora da Cédula vie Identidade RG n'\ 14. 189,250-9 - SSP/PR. e
inscrito no CPF MF ,sob iv’. 096.224.599-27. residente e domiciliada

nesta culadc c comarca dc Iporã. Fstadv» do 1’araná. no cargo em
Comissão dc .\S.SESS()R I K( \K O MN EL I. nomeada através da
Portaria iv .>95 2o2l dc 23 dc abril dc 2021. lotada na Secretaria de
ANsisiéncia á Saude.

Este Ato da Mesa entra em v igor na data dc sua publicação.

Edilkio da Câmara Municipal dc Iporã. I stado tio Parana. aos v ime c
nove dias do mês de julho do ano de doi'. mil c v inie c tpiatro.

JUBINEISALVES DOS RE/S-KELE-
Presidente Registre-se.

Publique-se. e
Cumpra-se.LEONARDO FLORES DOS SANTOS

r Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

C ódigo ldcntiflcador:BBA09F86

Iporã-(PR). 29 de julho de 2024.

SÉRGIO LUZ BORGES
Prefeito Municipal

GOVERNO MIMC IPAE-GABINErE 1)0 PREI EFIO
POR FARIA N" 1301/2024 REPl Bl.K AC .ÀO POR

INCORRECÂO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:CFIBi820

CONCÍÍDE AIASl .AMENrO POR MOflNT) DE DOENÇA A
SERVIDORA BRIGIDA BRI I O (.OS I A. lí DA OU I R.AS

(;0\ ERNO Ml M( IPAE - GABINE I E 1)0 PREFEITO
PORI ARI.X N" 1305/2024

PROVIDENCIAS.

(OM EDI. FERIAS V S|.RMI)OR.\ RENATA DE LEMA
\ HA ER I (,Ol M.l \. I l7\ Ol I RAS PRO\ IDÊNCIAS.SÉRGIO El IZ BORGES Prefeito Municipal dc Iporã. F''tailo tio

Paraná, no uso de suas atribuições c considcraiuio:

0 disposto no Art. 34 da Lei \f. 835 2006:

vvvvvv.diariomunicipal.com.br. amn 128


